
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 21 de Dezembro de 2016 – DGP nº A 1.0.00.234

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (Quinta-Feira)

(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi ao militar abaixo elencado, Licença Médica por motivo de doença comprovada
através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

TC 2095-8 WELLINGTON PIRES DE OLIVEIRA 14/12/2016 120
  (Nota nº 1545/2016/DGP-6)

1.2.0. Informação

Informou a CAP QOPM PM Mat. 102524-4/DIANA LISA MARQUES DE ALMEIDA
Fiscal  da  CEPE,  que  no dia  17  de  novembro de 2016recebeu da  CAP QOPM Mat.  980054-
9/KEYLA MARIA DE LIMA COMBER, as documentações referentes a fiscalização do contrato
da PMPE/CEPE, com o fim de substituí-la. 

Acrescentando que em relação às pendências de renovação do contrato, com o objetivo
de sanar as liquidações de Notas Fiscais em atraso desde maio/2016, com o fim do prazo do
contrato  007/2015,  bem  como  de  solicitação  de  verba  extra  para  suprimento  de  possíveis
demandas extras de publicações no DOE, esta oficial providenciou os ofícios abaixo elencados a
fim reiterar as solicitações:

Ofício SIGEPE Destino Motivo

Of. nº 197/2016-DGP-8/Sind.-ATIVOS/CEPE 5746023-0/2016 DEAJA Renovação de Contrato

Of. nº 198/2016-DGP-8/Sind.-ATIVOS/CEPE 5746018-4/2016 DEAJA Solicitação de Parecer

Of. nº 199/2016-DGP-8/Sind.-ATIVOS/CEPE 5746034-2/2016 6º EMG Solicitação de Verba Extra
  (Nota nº 1543/2016/DGP-6)

Informou o 2º TEN QOA PM Mat. 930383-9/JOSÉ RICARDO DIAS DA SILVA-Chefe
do Gabinete de Identificação, através do Mem. 098/2016/DGP-GI, de 06 de dezembro de 2016,
que  encaminhou  cópia  da  nota  fiscal  de  nº  000001,  da  empresa  Brinfortec,  referente  aos
equipamentos doados pelo CAS ao Gabinete de Identificação, sendo: 

- 01 Leitor Biométrico
- 01 Web Cam
Que serão utilizados da confecção das carteiras funcionais dos servidores desta briosa

Corporação. 
(Nota nº 1542/2016/DGP-6)

1.3.0. Frequência – Comunicação
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Comunicou a Sra Izabel Rodrigues-Chefe de Recursos Humanos do Hospital Getúlio
Vargas, através do Ofício nº  2332/2016, de 06 de dezembro de 2016, que o CAP QOM Mat.
980068-9/GUSTAVO  SAMPAIO  DE  SOUZA  LEÃO  teve  frequência  integral  no  mês  de
novembro de 2016.
(Nota nº 1538/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi ao militar abaixo elencado, Licença Médica por motivo de doença comprovada
através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

1º SGT 103461-8 VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO 15/12/2016 05
  (Nota nº 1546/2016/DGP-6)

2.2.0. Férias – Suspensão

Apresentou-se nessa  DGP no dia  15 de  dezembro de 2016,  o  1º  SGT QPMG Mat.
103461-8/DGP-4/VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO, após determinação da suspensão
das  férias  dos  servidores  conforme  Portaria  SDS  4516/2016,  de  14  de  dezembro  de  2016.
Restando ainda 10 (dez) dias de suas férias relativas ao ano de 2014 para gozo oportuno.
(Nota nº 1535/2016/DGP-6)

2.3.0. Frequência – Comunicação

Comunicou o Sr Erivaldo José Coutinho dos Santos-Gerente Geral do PROCON-PE,
através do Ofício nº  466/2016, de 07 de dezembro de 2016, que o SGT QPMG Mat.  23826-
0/EDILSON DA SILVA BRAGA teve frequência integral no mês de novembro de 2016. 
(Nota nº 1537/2016/DGP-6)

2.4.0. Apresentação

Apresentou o Sr Roselito Delmiro-Gestor Geral do Convênio de Cooperação Técnica
SEFAZ/PMPE, através do Ofício nº 202/2016, de 02 de dezembro de 2016, o 3º SGT QPMG Mat.
23102-9/MOISÉS ALVES PEREIRA após ter participado no mês de novembro do corrente ano,
do convênio de Cooperação Técnica, Administrativa e Financeira firmado entre a Secretaria da
Fazenda e a Polícia Militar de Pernambuco. 
(Nota nº 1539/2016/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Indenização de Transporte - Concessão
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O Cb PM Mat.  920142-4/6º  BPM- RINALDO VIEIRA DIAS DA SILVA, requereu
02(duas) passagem no valor de R$ 215,56 (duzentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos),
por  haver  se  deslocado de  Recife  x Cabrobó x Recife,  com a finalidade  de ser  ouvido como
testemunha  na  Audiência  de  Instrução  e  julgamento  de  Audiência  na  Comarca  de  Cabrobó,
conforme  cópia  do  Ofício  nº  1430/2016/6º  BPM-Solicitação  de  Apresentação  e  Bilhetes  de
Passagem Rodoviário em anexo. DEFERIDO, nos termos do Inciso I, § 3º do Artigo 48, da Lei nº
10426/90 e documentação anexa. 
(Nota nº 344/DGP-3/2016)

3.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi ao militar abaixo elencado, Licença Médica por motivo de doença comprovada
através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

CB 980459-5 LUIZ ALBERTO SALES CAVALCANTI 19/12/2016 05
  (Nota nº 1547/2016/DGP-6)

3.3.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi  aos  militares  abaixo  elencados,  Dispensa  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

CB 930995-0 LUCIANO LACERDA DE ANDRADE 13/12/2016 02

CB 104489-0 LISLANE DE FÁTIMA DE SILVA 06/12/2016 03
  (Nota nº 1540/2016/DGP-6)

Concedi  ao  militar  abaixo  elencado,  Dispensa  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

CB 910427-5 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO 15/12/2016 30
  (Nota nº 1548/2016/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi  aos  militares  abaixo  elencados,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:
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Grad Mat Nome a contar dias

SD 107852-6 JAILSON PAULO DE ARAÚJO FERREIRA 19/12/2016 03

SD 111628-2 FABIANA LIMA ARAÚJO 19/12/2016 30
  (Nota nº 1549/2016/DGP-6)

Concedi  aos  militares  abaixo  elencados,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

SD 106733-8 GUILHERME ALVES BEZERRA 09/12/2016 01

SD 109575-7 CREUZA MARIA DUQUE ALVES 12/12/2016 07
 (Nota nº 1541/2016/DGP-6)

4.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou a Sra Paula Itália-Gestora de Administração do Escritório do Governo do
Estado de pernambuco em Brasília, através do Ofício nº 156/2016, de 1º de dezembro de 2016,
que o SD QPMG Mat. 113495-7/MAURÍCIO SIQUEIRA DO MONTE teve frequência integral
no mês de novembro de 2016.
(Nota nº 1536/2016/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Solução de Sindicância Sumária

DESPACHO DECISÓRIO Nº009/20196/ - S.S.SIND.ATIVOS/DGP

ORIGEM: Mem. nº 096/2016/DGP-7, de 08JUL16, SIGEPE nº 5670033-6/2016.
SINDICANTE: 1º Ten QOAPM/ Mat. 30802-1/ MARCELO MOUSINHO FILHO SILVA
FATO  A  APURAR:  Informação  do  Cap  PM/Mat.2073-7  –  JOSÉ  RICARDO  DA  SILVA
AZEVEDO,  atinente a um extravio da Pasta  Funcional  do TC RR/PM ADAY RIBEIRO DA
SILVA.

A apuração sumária foi procedida por determinação do Subdiretor de Gestão de Pessoas,
Cel PM/Mat. 1924-0 – JOÃO BOSCO AUGUSTO SOUZA, em virtude da informação prestada
pelo Cap PM Mat. 2073-7/DGP-7 – JOSÉ RICARDO DA SILVA AZEVEDO, em 08 de julho de
2016, acerca do extravio da Pasta Funcional do TC RR/PM ADAY RIBEIRO DA SILVA.

Em análise às documentações e termos constantes nos Autos concluiu o encarregado,
que há indícios de crime de extravio de documentos,  tipificado no Artigo 321 do CPPM,  in
verbis, opinando pela instauração Inquérito Policial Militar, uma vez que o 3º Sgt Mat. 23038-3/
DGP-7 – JOSÉ  FERNANDO  XAVIER, recebera  das  mãos do  3º Sgt Mat. 21395-0/ LUCIANO
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GOMES DE OLIVEIRA,  arquivista  da  DGP/1,  um malote  contendo vários  assentamentos  de
policias militares que passaram para a Reserva Remunerada, incluindo, possivelmente, a pasta que
dera azo a apuração sumária.

“Art. 321. Extraviar livro oficial, ou qualquer documento, de que tenha a guarda em
razão do cargo, sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: Pena: Reclusão de dois a seis
anos, se o fato não constitui crime mais grave.”

SOLUÇÃO

Diante do acima exposto, esta Diretora Geral de Pessoal resolve:

I. Concordar com o parecer da oficial sindicante;
II.Sugerir ao Exm° Sr. Subcomandante da PMPE a abertura de Inquérito Policial Militar,

por vislumbrar indícios do cometimento de crime militar previsto no Art. 321, do CPM;
III.Encaminhar a documentação a Delegacia de Polícia Judiciária Militar (DPJM), em

acordo com o que preconiza a Portaria do Comandante Geral nº 381, de 27 de julho de 2016,
publicada no BG nº 141, de 29 de julho de 2016;

IV.Publicar o presente Despacho em Boletim Interno da DGP.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº010/20196/ - S.S.SIND.ATIVOS/DGP

ORIGEM: Portaria do Diretor da DGP nº 038, de 20 de agosto de 2015.
SINDICANTE: ST PM Mat 31491-9/DGP-9 – EDVALDO GOMES DA SILVA
SINDICADO: Cb PM Mat 920203-0/DGP-1 – GEORGE WILSOM FIDELIS RAMOS

1.Consta  no  ofício  nº  147/2015/SS-4/2ªEMG,  datado  de  17/06/2015,  SIGEPE  nº
5686702-7/2015 e Termo de Denúncia nº 407/2015/GTAC, SIGEPE nº 7403925-3/2015, que o
denunciante,  Sr.  WILSON DA SILVA LAURINDO teria  sido  contratado  pelo  Sindicado para
prestação de serviço de segurança de estabelecimentos comerciais, e ao solicitar o pagamento do
mês  trabalhado ao graduado,  este  o  insultou  e  ameaçou prometendo aplicar-lhe uma surra  ou
executá-lo caso insistisse nas cobranças;

2.Restou  apurado  que  de  fato  houve  um  acordo  trabalhista  entre  o  denunciante  e
sindicado, cujo impasse de pecúnia fora resolvido, contudo não foram comprovadas as denúncias
de injuria, ameaça de morte e agressão física, nem através de prova material, nem testemunhal,
pelo que opinou o sindicante pelo arquivamento;

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I.Concordar com o parecer do sindicante;
II.Arquivar os Autos na pasta do policial na DGP1;
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III.Determinar  ao Chefe da DGP1 que dê ciência ao  Cb PM Mat 920203-0/DGP-1 –
GEORGE WILSOM FIDELIS RAMOS do teor deste despacho decisório;

IV.Remeter cópias do relatório e despacho decisório à 2ª EMG;
V.Publique-se em Boletim Interno da DGP. 

Hélida Fátima Bione de Figueiredo – Cel PM
   Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

      Fábio Dantas de Macêdo – TC PM
       Resp.como Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

  “Mas o Senhor é fiel; ele os fortalecerá e os guardará do Maligno.” 2 Tesslonicenses 3:3

http://www.pm.pe.gov.br/

